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ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE E 
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
 
Aos dez dias do mês de dezembro do ano de 2021, às 13:50hrs (treze horas e 

cinquenta minutos), na sala de licitações, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os 

membros da comissão de licitação nomeada pela Portaria nº 013/2021, reuniram-se 

para proceder a análise e avaliação da documentação referente a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO SOB Nº 052/2021, visando a Contratação de empresa para a aquisição 

de fertilizantes, visando a adubação do Campo de Futebol do Estádio Municipal 

Orlando Elimar Kegler, localizado na Rua Soledade, neste Município de Planalto. 

Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram proposta, conforme 

classificação a seguir: para o item 01, 1ª colocada a empresa COAGRO 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, com o valor total de R$15.390,00 (quinze mil 

trezentos e noventa reais), 2ª colocada a empresa TURIM FERTILIZANTES 

PLANALTO LTDA, com o valor de R$15.480,00 (quinze mil quatrocentos e oitenta 

reais) e 3ª colocada a empresa SOLLO SUL INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA, com o 

valor total de R$15.540,00 (quinze mil quinhentos e quarenta reais), para o item 02, 

1ª colocada a empresa SOLLO SUL INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA, com o valor 

total de R$1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais), 2ª colocada a empresa 

COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, com o valor total de R$2.240,00 

(dois mil duzentos e quarenta reais) e 3ª colocada a empresa TURIM 

FERTILIZANTES PLANALTO LTDA, com o valor total de R$2.600,00 (dois mil e 

seiscentos reais). Foram realizadas pesquisas junto ao Banco de Preços, sites de 

internet e contratos, com a finalidade de verificar o real preço de mercado, praticado 

nas Compras Publicas. Após analisar a documentação, a comissão Julgadora 

constatou que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido na Lei 

8.666/93 e legislação posterior. O critério de julgamento adotado foi o de menor 

preço. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente ATA em única via que 

depois de assinada será remetida ao executivo.                       
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